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 b Linha de financiamento 
beneficiará associado 
da SBUS

SBUS pretende firmar convênio com 

a Cooperfat que oferece investimento 

em 96 meses com taxa de 0,68% a.m

Amparo ao Trabalhador (FAT) no investimento de longo prazo 
as micro e pequenas empresas, profissionais liberais, informais 
(proger pessoa física), autônomos, aos recém-formados e às 
cooperativas e associações de produção. 

O financiamento dá o direito de financiar determinados 
itens como bens e serviços necessários às atividades 
produtivas do empreendimento; e crédito especial para 
modernizar ou expandir a associação ou cooperativa 
urbana. Dentro da linha Cooperfat, o Proger Urbano 
Cooperfat financia projetos de investimento de associações 
e cooperativas urbanas e seus respectivos associados e 
cooperados, formados por micro e pequenas empresas, com 
faturamento bruto anual de até R$ 5 milhões.

• Financia até 90% do valor do projeto
• Prazo de até 96 meses, incluído período de carência de até 12 meses
• Encargos financeiros reduzidos
• Valor máximo do financiamento, com ou sem capital de giro associado: 
- Associação ou cooperativa: até R$ 200 mil, respeitado o teto individual por participante
- Associado ou cooperado micro e pequena empresa: até R$ 100 mil
- Garantias complementares do Fampe (exceto operações de pessoa física).

BENEFÍCIOS

A Sociedade Brasileira de Ultrassonografia estuda a 
proposta de firmar convênio com o Cooperfat o que 
auxiliará o associado no financiamento de novos aparelhos 
de ultrassom. “Ainda estamos em fase de negociação e 
lutaremos para alcançar os melhores benefícios para os 
ultrassonografistas”, esclarece o presidente Waldemar 
Naves do Amaral. 

O Cooperfat é uma linha de financiamento de 
investimentos firmado entre ACIC e o Banco do Brasil que 
oferece às empresas um financiamento com uma taxa de 
0,68% a.m. O convênio recebe recursos do Proger, programa 
do Governo Federal que promove geração de renda por meio 
da oferta de linhas de crédito com recursos do Fundo de 

SBUS lUta contra o Projeto 
de lei n° 3661/2012

lei do ato médico Será votada Pág. 04

Pág. 05
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“O hOmem é a criatUra 
qUe maiS SUrpreende”

Waldemar naves do amaral | PreSidente da SBUS

Segundo Dalai Lama, “o que mais surpreende é o 
homem, pois perde a saúde para juntar dinheiro, depois 
perde o dinheiro para recuperar a saúde. Vive pensando 
ansiosamente no futuro, de tal forma que acaba por não 
viver nem o presente, nem o futuro. Vive como se nunca 
fosse morrer e morre como se nunca tivesse vivido”.

O “homem” é a criatura mais fascinante do universo, pela 
sua capacidade de criar e mudar as coisas e o mundo (para 
melhor ou pior). Aqui na SBUS, continuamos trabalhando 
para proteção do ultrassonografista brasileiro, participando 
ativamente da luta pelo regulamentação do “ato médico” 
no Brasil e contrário a efetivação o Projeto de  Lei Nº 3661, 
que deturpa o conhecimento humano e a boa prestação de 
serviço à população deste país.

Assim, é preciso criar e produzir mudanças permanentes 
para o “bem”, onde o paciente é o sujeito que tem a 
prerrogativa plena do benefício à assistência da saúde. Para 
isto ocorrer de forma integral, é necessária a valorização do 
“homem” como condição que continuará surpreendendo 
conforme Dalai Lama.

Pós Graduação em Ultrassonografia
Cursos de Reciclagem em Ultrassonografia

 Curso em Ecocardiografia
Cursos Preparatórios para Títulos de Especialista

Cursos de Ultrassonografia Vascular
Cursos Tomografia, Ressonância, Mamografia

e Densitometria
Cursos à Distância Via Internet em Imagem

Curso de Aperfeiçoamento Estágio em
Ultrassonografia - 1 à 3 anos

PIONEIRISMO FAZ
A DIFERENÇA!

A maior e mais completa estrutura de
reciclagem em imagem a serviço de

seu sucesso profissional.

O primeiro curso de pós-graduação na
área de ultrassonografia do BRASIL.

Rua Casemiro de Abreu, 660 | Vila Seixas | CEP: 14020-060 | Ribeirão Preto | SP
 16 3636.0311 | 0800.18 3310 |    escola@ultra-sonografia.com.br

www.eurp.edu.br

SUA CARREIRA MÉDICA,
NOSSA ESPECIALIDADE



UNICRED CENTRO BRASILEIRA
www.unicredgyn.com.br

VENHA PARA A UNICRED.
A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
QUE É SUA.

Mais de 270 mil profissionais 
da saúde em todo o país 
escolheram a Unicred como sua 
instituição financeira.

UNICRED - O MAIOR SISTEMA COOPERATIVO DE CRÉDITO DOS 
PROFISSIONAIS DA SAÚDE DO PAÍS.

Conta Corrente
Cheque Especial
Financiamentos e Empréstimos
Aplicações Financeiras

CONTE TAMBÉM COM OS PRODUTOS COMPLETOS DE UMA INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA E AS VANTAGENS DE UMA COOPERATIVA QUE É SUA:

Faz sentido operar 
com uma instituição 

financeira que é sua.

MAIS DE 423 AGÊNCIAS COOPERATIVAS 
UNICRED EM TODO O BRASIL.

Débito Automático
Assessoria Financeira
Cartão de crédito e débito
Seguros

Produtos Corporativos
Internet Banking
Serviços de Malote
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 b congresso da SBUS: em 

ritmo de preparação 
Agendado para os dias 23 a 26 de outubro, no 

Centro de Convenções Frei Caneca, o CBUS 

será, mais uma vez, o espaço aglutinador das 

esperanças da ultrassonografia brasileira

A SBUS já está os preparativos avançados para o 17º 
Congresso Brasileiro de Ultrassonografia (CBUS) e 9º 
Congresso Internacional de Ultrassonografia da Fisusal, que 
este ano será realizado de 23 a 26 de outubro, no local 
já habitual, o Centro de Convenções Frei Caneca. Como 
alguns formatos já experimentados nos eventos anteriores 
se mostraram eficazes, a exemplo das aulas hands-on e os 
almoços com professores, serão mantidos por sua capacidade 
aglutinadora e por proporcionar grande atualização científica. 

Tradicionalmente, este congresso traz aos especialistas uma 
abordagem completa de exames ultrassonográficos realizados em 
pacientes patológicos. Pequenas partes, abdômen, ginecologia e 
obstetrícia, mama e músculo-esquelético fazem parte dos temas 
abordados neste renomado evento, que terá mais uma vez como 
convidados os profissionais de maior expressão da ultrassonografia 
brasileira e especialistas conceituados de outros países.

O CBUS continua empenhado na sua missão de promover 
reciclagem de conhecimentos e também de integrar os 
médicos que praticam a ultrassonografia em sua clínica 
diária. União essencial neste momento em que o Projeto 

de Lei 3661/12 tramita no Congresso Nacional ameaçando 
a prerrogativa médica de realizar este e outros exames de 
imagem, ameaçando passá-la a técnicos em radiologia, o que 
seria extremamente nocivo à saúde da população.

No entanto, a SBUS está esperançosa, porque sabe 
que seus membros usufruem da grandeza de objetivos e 
sentimentos e que este evento congrega pessoas de todos 
os cantos do país e fora dele, convidados internacionais que 
impulsionam a perspectiva de dias melhores. Esperança 
que se transfigura na realização do encontro, da troca, do 
reencontro, do conhecer, do compartilhar e renovar energias 
e compromissos. Por isso, a diretoria da SBUS espera contar 
com a participação de todos os seus associados neste evento 
que tem mostrado em sua história construções contínuas e 
crescentes, o que desafia a torná-lo sempre promissor.
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 b Lei ato médico pode ser votada 

em plenário ainda neste semestre
Regulamentação do exercício da medicina 

tramita há 10 anos e já foi discutida em 24 

audiências públicas

O Ato Médico deve ser votado no Plenário ainda neste 
semestre. O que se aguarda agora é a definição do texto 
final para que seja definido o destino do projeto de lei 
que regulamenta o exercício da medicina e estabelece as 
atividades privativas dos médicos. 

A matéria, que tramita há 10 anos no Congresso, já foi 
aprovada nas Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ), de Educação, Cultura e Esporte (CE) e na Comissão 
de Assuntos Sociais (CAS).

Apresentado em 2002 pelo ex-senador Benício Sampaio, 
o projeto já saiu do Senado, em 2006, na forma de 
substitutivo da senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO), relatora na 
CAS. Enviado à Câmara, foi modificado novamente e voltou 
ao Senado como novo substitutivo em outubro de 2009.

A regulamentação do exercício da medicina foi discutida 
em 24 audiências públicas. Em dezembro do ano passado, 
após audiência conjunta da CE e da CAS, em que foram 
ouvidos representantes dos ministérios da Saúde e da 
Educação, bem como do Conselho Nacional de Educação, 
o projeto foi aprovado por unanimidade.

Com as modificações aprovadas, o texto em discussão 
(SCD 268/2002) prevê como exclusividade do médico, 
as cirurgias; aplicação de anestesia geral; internações e 
altas. Também são atividades privativas da categoria a 
emissão de laudos de exames endoscópicos e de imagem; 
dos procedimentos diagnósticos invasivos; e dos exames 
anatomopatológicos (para o diagnóstico de doenças ou para 
estabelecer a evolução dos tumores).

Não seriam considerados privativos os exames citopatológicos 
e seus laudos; a coleta de material biológico para análises clínico-

laboratoriais; e os procedimentos através de orifícios naturais em 
estruturas anatômicas visando à recuperação físico-funcional e 
não comprometendo a estrutura celular e tecidual.

Retirado o pedido de urgência para votação, a definição 
do texto em Plenário foi combinado entre os senadores e 
com entidades profissionais, a fim de não gerar conflito com 
as demais categorias de saúde.

ExpEdiEntE DiRetoRiA exeCUtivA 
2011-2013
diretOr preSidente
Waldemar naves do amaral (GO)
diretOr vice-preSidente 
Sang choon cha (Sp)
diretOra Secretária-GeraL
reGina márcia YOShiaSSU (Sp)
diretOra 1º Secretária
maithe vendaS GaLhardO (mS)
diretOr 1º teSOUreirO
evaLdO traJanO SOUZa FiLhO (dF)
maithe vendas Galhardo (mS)
diretOr teSOUreirO GeraL
rui Gilberto Ferreira (GO)
diretOr cientíFicO e cULtUraL

Francisco mauad Filho (mS)
diretOra de deFeSa prOFiSSiOnaL
rOSemeire FernandeS Garcia (Sp)diretOr 
SOciaL e de cOmUnicaçãO
FaUStO céSar F. BaptiSta (pr)

MeMBRoS Do CoNSeLHo FiSCAL
titular 1 JOSé carLOS GaSpar Jr. (Sp)
titular 2 carLOS SteFanO hOFFmann BrittO 
(Sp)titular 3 nieLSOn rOdriGUeS BarBOSa (Ba)

Suplente 1 edUardO vaLente iSFer (Sp)
Suplente 2 WaShinGtOn LUiS riOS (GO) 

cOnSULtivO
Lucy Kerr
Sang choon cha

JoRNAL DA SBUS (SoCieDADe BRASiLeiRA 
De ULtRASSoNogRAFiA)
ÓRgão oFiCiAL DA SoCieDADe BRASiLeiRA 
De ULtRASSoNogRAFiA

Sociedade Brasileira de Ultrassonografia
end: rua teodoro Sampaio, 352 - conj. 53/54 
- pinheiros cep: 05406-000 - São paulo - Sp 
- Fones: (11) 3081-6049/(11) 3081-6736 - 
homepage: www.sbus.org.br - e-mail: sbus@
sbus.org.br

pUBLicaçãO cOm 
a qUaLidade:

edição: tatiana cardoso
redação: ana maria moraes, ana 
paula machado e márcia Fabiana

arte Final: ericson Bizinotto e 
vinicius carneiro

Fotos: arquivo SBUS
comercial: Fernanda marques

(62) 3224-3737 |
www.CoNtAtoCoMUNiCACAo.CoM.BR

SBUS presente  na 

defesa do ato médico
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 b projeto de Lei nº 3661/2012 

continua em tramitação
A Comissão de Seguridade Social e Família realizou, em 

6 de dezembro de 2012, audiência pública para debater 

o Projeto de Lei, mas ainda não deu o seu parecer 

A SBUS esteve presente em reuniões defendendo o 
ultrassonografista durante a votação do Projeto de Lei nº 3.661 
de 2012, apresentado inicialmente pelo senador Paulo Paim 
(PT/RS). A proposta prevê que médicos ultrassonografistas 
e médicos radiologistas, fundamentalmente capacitados para 
interpretar e realizar exames de ultrassonografia, percam 
o direito de fazê-lo, transferindo esta responsabilidade aos 
técnicos em radiologia. 

A diretoria da SBUS entende que os pacientes serão os 
principais prejudicados. “Trata-se de uma ameaça à saúde das 
pessoas. Entendemos que este projeto merece ser melhor 
discutido em diversos aspectos, a fim de evitar que doenças 
possam ser diagnosticadas indevidamente” considera o 
presidente da SBUS, Waldemar Naves do Amaral.

Segundo ele, o que o Projeto de Lei propõe deixa clara 
a falta de estudo sobre o grau de informações exigidas ao 
profissional para realizar e interpretar um exame de imagem 
deste tipo. “Isto é um crime contra os pacientes. O exame 
de ultrassom é um exame médico, dinâmico, que requer 

profundos conhecimentos de anatomia, fisiologia, interação 
dos medicamentos, conhecimento de todas as patologias e 
as alterações que elas provocam no corpo humano em seus 
diferentes estágios”, conceitualiza. 

A Comissão de Seguridade Social e Família realizou, em 6 de 
dezembro de 2012, audiência pública para debater o Projeto de 
Lei. Segundo o deputado Eleuses Paiva (PSD-SP), que solicitou 
a realização da audiência, há divergências profundas entre os 
diversos seguimentos sobre a análise do PL 26/08, aprovado 
pelo Senado Federal, atual PL 3.661/2012, ora em tramitação 
perante à Câmara dos Deputados. “Achamos oportuno a 
realização desta Audiência Pública, para que possamos subsidiar 
o relator da matéria”, afirmou o parlamentar.

Tramitando em caráter conclusivo na Câmara dos 
Deputados, o PL 3.661/2012 aguarda parecer da 
Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF). Após, 
ainda será analisado pelas comissões de Trabalho de 
Administração e Serviço Público (CTAS) e de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (CCJC).

SBUS presente em Brasília na defesa 

do ultrassonografista brasileiro
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soCIedade BrasIleIra de UlTrasonoGraFIa (sBUs)
CnPJ. 73.525.594/0001-28

edITal de ConvoCaÇÃo n.º 01/2013
assemBlÉIa eXTraordInÁrIa

O Presidente da SBUS – Sociedade Brasileira de Ultra-Sonografia, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo n.º 13 
do Estatuto Social, convoca os senhores associados em gozo de seus direitos, para reunirem-se em Assembleia Extraordinária, 
a ser realizada durante XIX CONGRESSO TEÓRICO – PRÁTICO DE ULTRASSONOGRAFIA DA FERTILE E JORNADA 
BRASILEIRA DE ULTRASSONOGRAFIA MÚSCULO ESQUELÉTICA, no dia 09 de Março de 2013 (sábado), em primeira 
convocação às 12h00min, com a maioria dos associados, ou em Segunda convocação com qualquer número de presente, 
meia hora após, no CREMEGO- Conselho Regional Medicina do Estado de Goiás. - Rua T n.º 27 – Quadra24 – Lotes 
12/13 – Setor Bueno – Goiânia – GO –Brasil, com direito a votar, para deliberarem sobre o seguinte:

ordem do dIa

Em Regime de Assembléia Geral Ordinária
   

- RELATÓRIO DA SECRETARIA
- RELATÓRIO DA TESOURARIA
- PROJETO DE LEI 3661/12 (TÉCNICOS RX)
- ATO MÉDICO USG
- RELAÇÃO SBUS COM ENTIDADES MÉDICAS
- OUTROS ASSUNTOS

São Paulo, 04 de Fevereiro de 2013.

Dr. Waldemar Naves do Amaral
Diretor Presidente da SBUS
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 b União entre prática e teoria é marca 
do congresso de Ultrassonografia 

A Fértile Diagnósticos, com apoio da 
Sociedade Brasileira de Ultrassonografia, 
promoverá no período de 8 a 10 de 
março, o XIX Congresso Teórico-Prático 
de Ultrassonografia, concomitante 
a IV JBUM – Jornada Brasileira de 
Ultrassonografia Músculoesquelética. 
As atividades acontecerão no Conselho 
Regional de Medicina do Estado de 
Goiás. Com a expectativa de alcance 
nacional e internacional, a Federação 
Latino Americana de Ultrassonografia 
(FLAUS) está envolvida na organização 
e divulgação do encontro científico.

S e gundo  Wa l dema r  Nave s 
do Amaral, presidente da SBUS, 
o congresso é reconhecido pela 
promoção de atividades práticas para 
melhor compreensão e aprendizado 
do conhecimento humano. “Junto a 
programação científica minuciosamente 

escolhida para atender todas as 
expectativas dos especialistas referentes 
a ultrassonografia em ginecologia e 
obstetrícia, temos em nossa grade aulas 
práticas e a feira dos equipamentos”, 
explica. Para ele, a junção entre teoria 
e prática fazem com que o congressista 
tenha uma maior embasamento 
científico o que engrandece não 
somente a ultrassonografia brasileira, 
mas favorece a eficácia e o bom 
atendimento à população.

A teoria está dividida nos módulos 
Ginecologia, Medicina Interna, Pequenas 
Partes e Obstetrícia. Dentre os temas 
estão Reserva Ovariana: Como Contar 
Folículos Antrais; Epidemiologia e 
USG; Armadilhas e Dicas em US de 
Pâncreas; Ultrassom Grastrointestinal 
e Tórax; Anomalias Estruturais no 
Primeiro Trimestre; e Crescimento Fetal 

Discordante na Gestação Gemelar. Na 
programação da IV JBUM, temas como 
Avaliação por US no Quadril Adulto; 
Principais Achados na US do Punho; e US 
nas Lesões Ligamentares do Tornozelo.

As aulas e conferências serão 
ministradas por especialistas gabaritados 
de todo o Brasil. Dentre os convidados 
nacionais confirmados estão Lucy Kerr, 
Sang Choon Cha, Carlos Frederico 
Arend, Carlos Stefano Britto, Túlio 
César Xavier Ravell i ,  Rosimeire 
Fernandes Garcia e Heverton Pettersen. 
“Estamos trabalhando para que a 19ª 
edição do congresso atinja o nível 
de excelência dos anos anteriores e 
traga novidades que certamente nos 
farão crescer em nossa especialidade”, 
analisa Waldemar Naves. Para outras 
informações, inscrição e programação 
completa acesse fertile.com.br/congresso

goiÂNiA





Respeito pela sua confiança é oferecer sempre o melhor.

PRODUTOS COM A GARANTIA US & CIA.  
Sinônimo de confi ança e satisfação para os clientes. 

Ultrassom 3D e 4D
Doppler Collor e P & B
Ultrassom ecocardio
Transdutores novos e seminovos
Conserto de transdutores 

Vídeo printers
Suprimentos e fi lmes
Softwares de captura de laudos 
Acessórios ginecológicos em geral 
(pronta-entrega)

•
•
•
•
•

•
•
•
•

Financiamento

Mais informações: 
(16) 3911.9399 – 3911.9498
www.usecia.com.br
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COORDENAÇÃO: Prof. Eduardo IsferÃÃÃ

Pós-Graduação Lato Sensu 
em MEDICINA FETAL Desde 

2007

Com testes para avaliação

APOSTILAS 

PERSONALIZADAS VALORES ESPECIAIS PARA 

MATRÍCULAS ANTECIPADAS

* Consulte o regulamento.

Especialização em Medicina Fetal (2 anos)Conheça também os Cursos: Cursos IntensivosPós-Graduação Lato Sensu em Ultrassonografi a em G.O.

NOVA UNIDADE:  Av. Prof. Alfonso Bovero, 130 
                           Perdizes - São Paulo - SP

Tel: (11) 2364-6477 / (11) 3864-6458                       
e-mail: secretaria@fetus.com.br

 www.fetusestudos.com.br    
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(Valores especiais para estudantes 
e paramédicos)

Quinta, Sexta e Sábado: 08h00 às 20h00         

Abril/2013 à Janeiro/2014 (1 fi m de semana a cada 2 meses)

10 meses (5 Presenciais / 5 a Distância)

PERÍODO

HORÁRIO

Inclui discussão interativa de imagens e casos clínicosPROGRAMAÇÃO

PÚBLICO ALVO Profi ssional médico e áreas afi ns

TOTAL DE VAGAS 20 alunos

DURAÇÃO

 360 horasCARGA HORÁRIA

Ano I - Fundamental
((
ee

Quinta, Sexta e Sábado: 08h00 às 20h00         

Março/2013 à Fevereiro/2014 (1 fi m de semana a cada 2 meses)

12 meses (7 Presenciais / 5 a Distância)

PERÍODO

HORÁRIO

PROGRAMAÇÃO

PÚBLICO ALVO

TOTAL DE VAGAS 20 alunos

DURAÇÃO

 452 horasCARGA HORÁRIA

Profi ssional médico com 1 ano de atuação em Medicina Fetal

Inclui prática hands-on de procedimentos fetais invasivos

(Valores especiais para ex-alunos)

Ano II - Avançado     
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